
DIVISÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA – DIGOR  

 
Art. 384, da Resolução nº 06/2005:  

• Promover estudos e medidas preliminares para a elaboração da proposta orçamentária anual e do plano 
plurianual do Estado do Rio de Janeiro, no âmbito do Poder Judiciário;  

• Elaborar e adaptar os quadros de detalhamento de despesa, propondo as medidas necessárias à 
adequada execução orçamentária, nos termos da legislação pertinente e dando-lhes publicidade;  

• Emitir pareceres e despachos em processos administrativos, observando a gestão fiscal responsável, as 
prioridades e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual, na Lei 
do Plano Plurianual de Investimentos e no Plano de Ação Governamental;  

• Acompanhar a evolução das despesas, avaliando a compatibilidade entre o proposto e o executado pelas 
unidades organizacionais;  

• Controlar a execução orçamentária e suas alterações, referentes ao exercício financeiro em curso;  
• Participar das audiências públicas realizadas pela Comissão de Orçamento da Assembléia Legislativa, 

colaborando na apresentação de emendas durante a tramitação do projeto de lei do Orçamento Anual;  
• Submeter à proposta orçamentária ao E. Conselho da Magistratura, nos termos do que dispõe seu 

Regimento Interno.  

  

SERVIÇO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO – SECOR 

 
Art. 385da Resolução nº 06/2005: 

• Acompanhar a evolução das despesas, verificando sua compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual e 
com os preceitos contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Interagir com as unidades organizacionais, com o fim de controlar o saldo orçamentário e, propondo 
medidas restritivas de inscrição em restos a pagar, bem como a duplicidade de compromissos 
orçamentários; 

• Controlar e organizar a publicidade dos atos pertinentes às atribuições da Divisão e manter a atualizado o 
acervo da legislação especializada; 

• Formular medidas de adequação das despesas orçamentárias em relação aos projetos previstos no Plano 
de Ação Governamental; 

• Subsidiar a elaboração da Proposta Orçamentária de acordo com as Leis de Diretrizes Orçamentárias e do 
Plano Plurianual de Investimento. 

   

SERVIÇO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SEORC  

 
Art. 386da Resolução nº 06/2005: 

• Elaborar relatórios gerenciais referentes às despesas realizadas e proceder o seu lançamento no Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária; 

• Inserir dados no Sistema Integrado de Gestão Fiscal, relativos à Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei de 
Orçamento Anual e Quadro de Detalhamento de Receitas e Despesas deles informando os respectivos 
ordenadores de despesa; 

• Exercer atividades processuais, efetuar o compromisso da despesa de acordo com o Quadro de 
Detalhamento de Receitas e Despesas e registrar no Sistema de Controle de Gestão de Contratos; 

• Conferir os saldos dos valores comprometidos com os lançados no Sistema Integrado de Administração 
Financeira para Estados e Municípios; 

Relatar as necessidades de remanejamentos de dotação orçamentária no Quadro de Detalhamento de Receitas e 
Despesas.  
 


